
Câmera Munrcrpafdã guaçuí
Estado de Espírito Santo

LEE Nº 3.904f2012

! Fixa. o Subsídio meneat do Preeidente e dee
Vereador-ee da Câmara Municipe"! de Guaçuí

* — Eatado do Eepírito Santo, para a
Legislatura 20133016.

D PRESIDENTE DA. CAMARA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ, Estado do
Eepirito senta. no uao de suas atribuições !egaie faz saber que o plenário da =
Câmara Municipal de Guaçuí. ES, manteve e ele promulga nos termoe do
artigo 51: 5 ?º da Lei Orgânica do Município,. a seguinte Lei:

Art. 19. Fica estabelecido o vaiar de R$ 4300.06 (quatro mil, aetecentoa
reais). por mês: para o aubeidio dos Edie do Municipio de Guaçui, Eetado do
Espirito Santo. para a gestão de 1ª de janeiro de 2013 a 31 de dezembro de
21116.

Parágrafo único. Fica vedada a percepção de qualquer gratificação
adicional, abono, premio, verba de representação ou outra espécie de
remuneração. e não SEF a verba indenizatória concedida ao Presidente em
razão de suas atribuições na administração da Câmara Municipal.

Art. Eº. Ao Vereador ocupante do cargo de Presidente da Câmara
Municioai de Guaçuí, em razão de euae atribuiçoee na adminietraçao da Casa
Legiferantet fica estabelecida uma verba indenizatória no vetor de R$ ”UBD
touatrocentos e setenta reais)-, correspondente a mªe (dez por cento) do
subsídio que será pago mensalmente aee demais. Vereadores.

Art. Sªt O Vereador que não comparecer a sessão Iegisiativa ordinaria
ou que comparecer a não participar das votaçroes deixará de receber fração de
eeua subsidios, proporcionaimente ao número de Sessões iegielativas
ordinárias realizadas conforme o estabelecido no artigo “tº da Lei ("Jrgânica
Municipai, salvo motivo devidamente justificado., conforme o previsto no
Regimento interno da Câmara Municipal de Guaçuí.

Parágrafo único. O desconto acima previsto. não incidirá noa aubeidioe
dos vereadores presentea a sessão legiaiativa ordinaria não reatiaadat por fatia
de quorum. por falta de matéria para a pauta a ser votada ou durante o recesso
parlamentar.

Art dº. No caso de tic-enciamento por motivo de doença. devidamente
comprovado, mediante atestado médico o vereador percebera seus eubsidioa
integraie ate o tãº (décimo quinto) dia do afastamento.
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Parágrafo único. Após esse pericdc, permanecendo a causa de
afastamentc. será cr mesmº encaminhada à perícia médica de Institute
Nacional do Seguro Sccisi para se habiiitar ac recebimentc dc euxilic—dcença.
previsto no Regime Geral da Previdência Sºcial.

Arti Eº. É vedada quaiquer pagamento por perticipaçãc dos verse-times
em sessões legislativas extracrdinárias, ainda que, durante e recesso de Poder
Legistetiuc. nas datas previstas nc Regimento lntemc da Câmara Municip-ai de
Guaçuí,

Art. Gº. 0 Ueresdcr que nãº comparecer a Reunião Extraordinária."
deixando de atender a uma convocação para esse "fim específico, sem
apresentar justificativas estahelecias por Lei, deixará de receber fração de seus
subsidios, cbedecendc se valer prcpcrcicnei de fração dc númerc de Reuniões
Ordinárias. estabelecidas nc artigo 19 da Lei ºrgânica do Municipio de Guaçuí,

Art. ?º. O subsidia de que trata e artigo primeiro desta Lei, será
reajustado de eccrdc cem cs indices e na mesma data estabeiecicta para cs
servicicres municipais, na forme de inciso X. de artigo B?, de Constituição
Federal?, respeitantes cs limites Eegsis e censtitucicnais.

Art. Bº. Fica e Presidente da Cámara Municipai sutcrigadc & proceder às
Iimitaçôes eu reduções ric vaic-r cics subsidiºs fiz-redes ncs artigcs primeira e
segunda. sempre que c tetsl das cªespesas com & fcii'ie de pagamentº.
incluindo e gasta ccm e subsiste dos Vereadcres & as obrigações patrºnais.
atingirem cs limites estabelecidos pete Emenda Ccnstitucicnai nº 25. publicada
ric Diáric Úficiei da Uniàe. em 15 de fevereiro de EDER

Art. Bº. Os recursos necessários à execuçãe da presente Lei ccrrerác
pur conta de dotações próprias consignadas no Úrçsmentc de Município de
Gusçui.

Art. 10. Esta Lei entrará em uigur na data de sua pubiicaçãc. praciuxindc
seus efeitos s partir de ”tº dejaneirc de 2913, revogada a Lei 358139098.

Guaçuí-ES., iii de sgestc de 2D12.
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CARLOS LÚMEU DE OLIVEIRA
Presidente tia Câmara Municipal de Guaçuí—EST
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